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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 334t01-14

o INSTITUTo nn rnotnçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que the confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Marcos Antônio da Silva Cabral - "Poeto Santo Antônio".

r*i§'iâ
IPAAM

IL ( TJI
cis.63cÍl r.

CNPJ/CPF: 03.0í 9.535/0002-83

Forr: (92) 99116-0í81

REcrsrRo No IPAAM: 1 008.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

INscRrÇÃo Esr,rotr,tl: 04. 1 46.059-6

Frx: (92) 3521-3778

PRocEsso Na: 10731T101

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Armindo Auzier, no 1.448, Araújo Costa,
Itacoatiara-AM.

Coonnnr,rols Grocn.,incls:

Pontos LATITU DE LONGITU DE Pontos LATITUDE LONG ITUDE
PI 03.08'19.188'S 5E"26',11.7r9" W P3 03'08'18.198" S 58'26't r.584' W
P2 03'08'18,227', S 58026'l1.792',W P4 03ô08'19,174'S 58.26'l r,358' W

Frxluluor: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubriÍicante).

Puzo or vuroADE DEsrA LrcEnçl: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de l4 restriçôes e/ou condições colststrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá a sus invalidâçlo e/ou âs penalidades previstâs em normas.
. Esta licençs trío comprovâ nem substitui o documento de propried8de, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licetrçâ deve permaoecer tra locslizrçâo ds stividsde e exposta de forma visível (frcrte e verso),
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ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Armindo Auzier, no 1.448, Araújo Costa,
Itacoatiara-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Grânde Ponrr: Pequeno

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonet (92\ 2123ô72'l I 2123-6731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 334/01-14

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

r073/T/01.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma. devendo o

interessado requer€r ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documenlo exigido pela Legislaçâo Federal.

Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiyeis ou sinistros nas instalações fisicas do

empreendimento, adotaÍ procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência PAE e

encaminhar imediatamente relatório cfcunstanciado do evento a este IPAAM. atualizado.

8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas com

Autoriza çâo deste IPAAM.
9. A coleta e o transpoÍe dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
10. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO, devendo ser

encaminhado ao IPAAM. quando da solicitação de renovação da Licença, regisno dos serviços

realizados, com comprovante de destinaçâo Íinal.
11. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Petróleo ANP. o óleo lubrificante usado. devendo manter em arquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo Iubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo

lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resoluçâo

CONAMA n" 362105.

12. Manter atualizado o Cenificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
13. Apresentar no prazo de ó0 dias:

a) Documento de outorga de Uso Explotaçào de Águas Subtenâneas nos teÍÍnos e prazos da

Portaria Normativa,/ SEMA/IPAAMN" l2 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAM,N"
7ll20l7 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'
0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

b) Relatório de limpeza da área desalivada de troca de lubrificantes automotivos

acompanhados de certificado de destinação final dos resíduos.

c) Relatório de limpeza com certificado com comprovante de destinaçâo final do Sistema

Separador de Agua e Oleo - SAO.
d) Relatório fotográfico que comprove a recuperação das canaletas de contenção, do piso da

plata[orma de abastecimento.
e) Relatório fotográfico de adequação dã área de contenção do gerador de energia

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos,

alualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cenificado de Posto Revendedor
c) Certificado de destinação final dos resíduos gerados pela atividade da empresa. inclusive do

lodo oriundo do esgotamento sanitário da empresa, se houver.


